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b) zelar pela aplicação das normas sobre a pessoa idosa, 
determinando ações para evitar abusos e lesões a seus direitos;

VII - na área de cultura, esporte e lazer:

a) garantir à pessoa idosa a participação no processo de 
produção, reelaboração e fruição dos bens culturais;

b) propiciar à pessoa idosa o acesso aos locais e eventos 
culturais, promovendo ações que oportunizem preços reduzidos, em 
âmbito estadual;

c) incentivar os movimentos de pessoas idosas a desenvolverem 
atividades culturais;

d) valorizar o registro da memória e a transmissão de 
informações e habilidades de pessoas idosas aos mais jovens, como 
meio de garantir a continuidade e a identidade cultural;

e) incentivar e criar programas de lazer, esporte e atividades 
físicas que proporcionem a melhoria da qualidade de vida da pessoa idosa 
e estimulem sua participação na comunidade.

Parágrafo único. Ao dirigente de órgão ou entidade do Poder 
Executivo Estadual em cuja atuação pública não se identificarem 
programas e projetos voltados à pessoa idosa incumbe proceder a 
consulta ao Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa - CEDI/TO 
quanto a áreas e possibilidades de atuação em prol da Política Estadual 
dos Diretos da Pessoa Idosa.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 6o Os recursos financeiros necessários à implantação das 
ações descritas nesta Lei, afetas às áreas de competência administrativa 
deste Estado, serão consignados em orçamento e fundos públicos 
pertinentes à matéria.

Art. 7o Incumbe ao Chefe do Poder Executivo regulamentar, no 
que couber, o disposto nesta Lei. 

Art. 8o O art. 1o da Lei Estadual 2.087, de 6 de julho de 2009, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1o O Conselho Estadual do Idoso, instituído pela Lei 1.335, 
de 4 de setembro de 2002, passa a denominar-se Conselho 
Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa - CEDI/TO, órgão de 
caráter permanente e deliberativo, vinculado à Secretaria de 
Cidadania e Justiça, que tem por finalidade dispor sobre a 
definição, o controle e a fiscalização das ações dirigidas à 
proteção, defesa e garantia dos direitos do idoso, bem como 
acompanhar e avaliar sua execução. 

Parágrafo único. Cabe à Secretaria da Cidadania e Justiça 
assegurar o suporte técnico-administrativo necessário ao 
funcionamento do CEDI/TO, bem como as eventuais despesas 
com diárias e transportes dos membros deste, quando forem 
convocados nos termos da lei.” (NR)

Art. 9o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 5 dias do mês de janeiro de 
2023; 202o da Independência, 135o da República e 35o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estador

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

LEI Nº 4.110, DE 5 DE JANEIRO DE 2023.

Restabelece o Anexo LXVI da Lei no 3.174, de 28 de 
dezembro de 2016, modificativo do Anexo II da Lei 
no 1.609, de 23 de setembro de 2005, e adota outra 
providência.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, 

Faço saber que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO TOCANTINS decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Em observância à decisão judicial, com trânsito em 
julgado, proferida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
nos Autos do Mandado de Segurança no 0002935-93.2017.827.0000, 
declarando a inconstitucionalidade da Lei no 3.206, de 1o de junho de 
2017, e de medidas provisórias correlatas, é restabelecido o Anexo LXVI 
da Lei no 3.174, de 28 de dezembro de 2016, modificativo do Anexo II 
da Lei no 1.609, de 23 de setembro de 2005, aplicando-se à tabela de 
Vencimentos do Cargo de Auditor Fiscal da Receita Estadual - AFRE os 
percentuais a seguir indicados, nos termos das leis especificadas, os 
quais se consolidam na forma do Anexo Único a esta Lei:

I - 3,98703%, Lei no 3.371, de 11 de julho de 2018; 

II - 1,69104%, Lei no 3.370, de 4 de julho de 2018;

III - 1%, Lei no 3.542, de 11 de outubro de 2019; 

IV - 6%, Lei no 3.900, de 30 de março de 2022.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 5 dias do mês de janeiro de 
2023; 202o da Independência, 135o da República e 35o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

ANEXO ÚNICO À LEI Nº 4.110, de 5 de janeiro de 2023.

“Anexo II da Lei no 1.609, de 23 de setembro de 2005.
VENCIMENTOS DO CARGO DE AUDITOR FISCAL DA RECEITA 

ESTADUAL - AFRE

PADRÃO 4ª CLASSE 3ª CLASSE 2ª CLASSE 1ª CLASSE

I 27.207,05 24.079,34 22.875,37 21.731,61

II 27.882,89 24.675,15 23.441,39 22.269,33

III 28.572,88 25.285,70 24.021,41 22.820,34

IV 29.279,93 25.911,46 24.615,88 23.385,08

V 30.004,43 26.552,61 25.224,97 23.963,73

VI 30.745,50 27.207,05 25.846,69 24.554,35

VII 31.504,86 27.877,59 26.483,71 25.159,52

VIII 32.283,00 28.564,71 27.136,48 25.779,66

IX 33.080,38 29.270,24 27.806,72 26.416,38

X 33.897,49 29.993,22 28.493,57 27.068,88

XI 34.734,76 30.734,03 29.197,33 27.737,47

XII 35.592,72 31.493,18 29.918,52 28.422,60

”(NR)

LEI Nº 4.111, DE 5 DE JANEIRO DE 2023.

Institui a Política Estadual de Pagamento por Serviços  
Ambientais (PEPSA) do Tocantins, e adota outras 
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, 

Faço saber que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO TOCANTINS decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


